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l. CONSULTA 

l . l . A em p r e s a C O N S U L E N T E p r~ 

tende exportar u'a mãquina frizedora CNC, nova 
lorde US$2.700.000,00, a ~ual foi importada em 
outubro de 1990, por igual valor. 

l. 2. Quando da importação, a 

empresa CONSULENTE foi tributada pelo ICMS no v~ 
lor aproximado de Cr$19.000.000,00, sem que hou 
vesse o aproveitamento (crédito) do imposto por 
se tratar de um bem do ativo fixo. 

1.3. Pela exportação, enten
de a empresa CONSULENTE que a operação hã de ser 
tributada em 13 % de ICMS sobre o valor da oper~ 
ção, ou seja, o valor da guia de exportação, mo~ 
tante que a CONSULENTE entende poder compensar 
com o valor pago na importação. 

1.4. Todavia, entende a em
presa CONSULENTE que pelo Decreto nQ 32.548/90, 
em seu artigo 39, menciona a redução da base de 
cãlculo para 20 % do valor da operação, redução 
esta regulamentada pelo art.94 das Disposições 
Transitórias do Regulamento do ICMS. Em seu in
ciso I define que somente as entradas que não fQ 
ram oneradas pelo imposto gozam de tal benefício. 
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1.5. Por~m. o § 39 do mesmo 

art.94 preceitua, em seu item II, que o benefi

cio não abrange as saídas de mãqu i nas de origem 

estran geira que não tiverem sido oneradas pelo 
imp osto em etapas anteriores de sua ci rculação 
ou po·r ocasiio de sua entra da no estabelecimen
to do importador. 

l .6. Em face do exposto, in
daga a CONSULENTE: 

a) certo i q~e pelo inciso I 
do art.94 nao se pode beneficiar da reduç~o da 

base de cãlculo ? 

b) quanto ao § 39 , item II, 
daquele artigo, se pode beneficiar- se da redu

ção ? 

2. PARECER 

2. l. A co nsu l ta suscitada por 
escrito não se compat i bil ·za com as in daga çõ es 

formuladas telefonicamen t e. A prop ost a que nos 
foi submetida e nvolvia mã na · mporta da oela 

CON SULEN TE, com o r es pect i mp osto pago na en 
trada, a fim de ncegra r o at i vo fix o da e mo re-

-sa, mas que nao fo· con reta me n~ e , pora ue j a-
ma is i nsta l ada, embo ra c or:~ ~1 s :ic amen t e re-

3247 



gistrada como tal. Questiona-se agora se a sai
da importa pagamento de tributo, compensãvel a~ 
traves dD aproveitamento do cr~dito na entrada. 
E a . r a z.ã o d i s s o se d e v e a o fato d e a C o N SUL ENTE 
haver pactuado com a firma vendedora, no exte
rior, o desfazimento do neg5cio, i base das me~ 
mas condições e preço. Vai ocorrer, sim pl esmen
te, a devolução da máquina ao exportador, eis 
que a mesma jamais fôra instalada ou utilizada 
pela CONSULENTE, em razão de motivos de índole 
particular. 

2.2. Para dar encaminhamento 
ã temãtica consultada, i mpende dizer que a apl1 
cação do Decreto nQ 32.548/90 esta condicionada 
ao exame da situação concreta da maquina, ou s~ 
ja, se a mesma fÕra usada ou utilizada pela CO~ 
SULENTE. No sentido vulgar do vocaculo, usar e 
sinônimo de utilizar ou de fazer uso de, o que 
e ratificado pelo . sentido dicionarístico. No pe,r 
fil tributário, tem-se que o bem é usado quando 
dado ou entregue ao consumo ou ao i nvestimento. 
O produto, para ser con si derado usado, e mister 
que seja entregue ao cir cuito econõmi co de sua 
utilização. Certo e que, no sentido do imposto 
de importação, a entrada no estabelecimento i m
portador e a fase inicia l do circuito de utili
zação, mas não e a própri a utilização, que de-
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pende de outros fatores intrínsecos, como ore
gistro nos livros fiscais apropriados, a cotabi 
lizaç ão r egular do bem adquirido e, especialme~ 
te, a sua instala ção no s i stema tecnológico da 
emp resa. Se carente de um ou alguns dos elemen
tos do circuito de utiliza ção, é evidente que o 

bem não se integrou no acervo patrimonial da e~ 
pr esa. Da, o ser dif,cil caracterizar-se o cha
mado bem usado, para fins de integração no pro
ce s so pr odut i vo da empresa. Bem por isso que A~ 
CIDES JORGE COSTA, in "ICM-Estrutura na Consti
tuição e na Le i Complementar", pãg.99, assinala 

qu e "m ercador i a e toda coisa mõvel corpõrea pr9 
duzi da para se r colocada em circulação, ou rec~ 
bi da pa r a te r cu r so no processo de circulação". 
E dentro desse conceito, para ter curso no pro
cesso de circulação, basta que a etapa final do 

circuito econômico não tenha se completado, evi 
dentemente. Não é usado, portanto, o bem que e~ 
teja em fase anterior ã sua integração no pro
cesso de utilização. Não se iluda com os dize
res do§ 19 do art.94 das Disposições Transitõ
rias do RICMS / 81, na redação do Decreto · n9 32. 
548/90, eis que ali se diz que "serão usadas as 
mercadorias que jã tiverem sido objeto de saida 

com destino a usurário final 11
• No equivocado co~ 

ceita do citado parãgrafo, a mera saida com de~ 
tino ao usuãrio final significa que o bem jã es 
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tã assinalado com a caracterfstica de usado, e~ 
bora esteja em curso de circulação par a o pro
cesso produtivo. A de fi nição de "usado", bem se 
vê, e antecipatõria de utilização do bem ou da 
me r e a d o ri a . N a .h i p õ te s e d e i m p o r t a ç ão ou d e me r 
cadoria importada, lon ge está afinar-se o con
ceito do art.94 do Regulamento com a comoletude 
do circuito f i na l do processo de utilização do 
bem. Se o bem nem ao menos fôra desencaixotado 
e jamais instalado, por õbvio que não se lhe p9 
de dar o conceito de bem usado . Vale dizer que, 
em nao se tratando de bem usado, inaplicãvel o 
disposto no preceito regulamentar que estabele
ce a redução da base de cãlculo. A "solutio" da 
pro bl emã t·ca su scitada na consulta ai não está, 
a nosso ver. 

2.3. "A latere" se pode sina 
liza r oue o conce i to de bem usado não e encon
trãve l na egislação trib utãr ia especificamente. 
Mas se pode alcançar , tang en cialmente, o concej 
to fisca l de produt o usado . Antes da Emenda Con~ 
tituc io na l n9 23 / 83 , denominada PASSOS PORTO, 
em vigor a oartir de j aneir o de 1984 , os bens 
i mportados que se destinavam ao ativo fixo das 
empresas estavam a salvo de imposi ção tributã
ria, porque isentos do ICM. A legislação ordin~ 
r ia tornava defeso proc eder-se ã venda ou ã alie 
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na çao do bem do ativo senao depois de decorrido 

um ano de integração na conta do a t ivo. O pr az o 

est abele c id o como nece s sario ã car ac teriza ção do 
bem co mo bem usa do e ra de doz e me s es. Ass im, t em
s e que, la t eralme nt e , o bem usa do é aquele qu e 
f Ôra utilizad o realmente duran t e certo lapso de 
t empo. Quando o Decreto n◊ 32 . 54 8/90 alude a 

usu ã rio final ê intuitivo que diz respeito a me!:' 
cadorias que se destinam a usuário final, tam

bém cham ados con s umidores fin ais . Não é o caso 
de equipamentos ou de máquinas. t sabido que os 
bens econômicos s ão produzido s ou negociados com 
destino ultimo de s e rem utilizados, aplicados, 
usados ou consumidos. Toda ri que za (bem mate
rial ou bem imateri a l ) t em um mom ento de sua fi 
nalização ou término, que se concretiza com sua 
utilizaç ã o, com seu us o, gasto, anroveitamento 
ou emprego. Segundo BERNARDO RIBEIRO DE MORAES, 
in 11 Doutrina e Prática do Im posto Sobre Servi 
ço11, R.T. 1975, consumidor final é a pessoa que 
aparece quando o bem de s apare ce a través da fase 
final do consumo . A operação que se consubstan
cia na figura do consumido r f i nal, afirma JOSE 
MANOEL DA SILVA ,. em voto no TIT, 11 é a ultima do 
ciclo de circula ção da mercadoria" . Pelo conce! 
to 11a l ater e II que a 1 e g i s l a ç iÍ o fornece , i n c l u s i -
ve o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078/ 
90, artigo 29), tem-se que o bem usado é aquele 
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que jã fôra utilizado ou empregado P.m atividade 

útil durante certo lapso de tempo . No caso dale 

gislação recém divulgada, o bem usado nao pode 

fu gir ao s parâmetros t raçados pelo direito pos1 
t ivo anterior. E veicules ou equipamentos usa
dos não sã o aqueles destinados a usuário s finais. 

A mãq ui na i mportada, por exemp l o , j amai s se de~ 

ti nara a usuãri o f in al, como se pod er ia conce

ber dentro do co nceito de bem usado ? Estã a ver 

~ue o Decreto in vocado~ de todo i nap li cável a 
hipÕtese figurada na consulta, na sua parte ini 

cial e formal. 

2.4. Em face das explicações 

expendidas em torno do questionamento objeto da 

consu l ta, "a latere" se pode dizer que a compra 

do equipamento do exterior, assim que a maquina 

chegou ao ~rasil, foi desfeita, mantendo-se o 

objeto importado nas mesmas condições em que d~ 
ra entrada no estabelecimento importador. Eo de~ 
fazirnento ou distrato se consumou integralmente. 
As partes, por evidente, retomaram o "status quo 

ante", como se não tivesse havido o contrato de 
comp r a do equipamento . Ness a hipót es e , acaba por 

oc orrer o que em dire it o t ribu tãr io se denomina 
"devoluç ã o" ou "res t itui çã o" ao estado anterior. 

Se ao conferir as espec i ficaç ões técnicas da m~ 

quina e se constate que não preenchera as condi 
ções adequadas ã sua utilizaç ã o, impondo-se a 
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devolução ao exterior, embora tivesse recolhido 

imposto estadual (ICMS) na entrada, a operação 
se desfaz naturalmente, com o consequente reto~ 
no da mercadoria ao exterior. A Consultoria Tri 

butãria da Secretaria da Fazenda, na consulta nQ 
6.679, de 12 de setembro de 1979, teve ensejo de 
esclarecer "in verbis" o seguinte: "Todavia, em 
se tratando de devolução ao remetente, "in casu" 
localizado no exterior, entende esta Consultoria 
que a operaçao objetiva apenas anular os efeitos 
da que lhe deu causa, inclusive os de natureza 
tributãria". E elucida que a saída com destino 

ao exterior goza da exoneração tributãria previ~ 
ta no art.49 do RICM. Peio principio adotado p~ 
la resposta da C.T., bem se percebe que o desf~ 
zimento implica anulação do ato operativo que 

lhe deu causa, inclusive quanto aos seus efei-

tos tributãrios. Significa que inclusive o qua~ 
tum referente ao pagamento do imposto pela en-

trada se torna restitu,vel ou compensãvel, me
diante aproveitamento posterior do tributo pago, 

seja ao nível interno, seja ao nível de manute~ 
ção do crédito, segundo disciplina do art.53 do 
Regulamento e da Port a ria CAT 09/83. Dir-se-ã 
que a consulta da C.T. aproveita tão sõ ao que 
a formulou. Contudo, o prõprio Tribunal de Im

postos e Taxas, no DRT 5-4565/72, sufragou que 
"a devolução, tendo por objetivo desfazer situa 
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ção anterior, hã de se efetivar, em princTpio, 

sob o mesmo regim e jurTdico da remessa, confor

me entendim e nto da Cons ul t oria Tributaria". Vê

s e, pois, que o ent endimento perfi 1 hado pela C. 

T. e agasalhado relo TIT se tornou pratica ou 

praxe administrativa do roder tributante, em fa 

ceda reitera çã o ob s ervada pelas autoridades fi~ 

calizadoras, o teor do inciso III do art. 100 do 

C.T.N. Assim, rerde sentido a reserva que se faz 

em torno do aproveitamen to e xc lusivo dos pronu~ 

ciamentos da C.T. A r e iteração imprime-lhes ca

rãter de norma complementar das leis. 

2. 5 . A matéria submetida ao 

parecer oferece outro aspecto de s ubstancial re 

levo, a par da colocação que ja foi feita. O pr9 

duto industrializado, que tanta celeuma tem pr9 

vocado ao longo dos te xtos constitucionais, sem 

prese posicionou na condição de produto imune 
-ou nao inciden t e ao imposto e s tadual, na remes-

sa para o exterior. Não e preciso que se dêem 

as razoes de ordem po1Ttico-econ6mica a fim de 

justificar o in te resse do Brasil no bom equaciQ 

nament6 do comércio exterior. O Decreto-lei nQ 

406/68 instituiu normas gerais de direito finan 

ceiro aplicãveis ao ICM e ao ISS. Por essa ra

zão, foi re cebido no mundo jurídico como lei com 

plementar, e ass im ho s pedado pela doutrina e p~ 
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la jurisprudência. O§ 39, do artigo 39, do al~ 
dido diploma legal prescreveu que não se exigi
rã o estorno do ICM relativo ãs mertadorias en
tradas para utilização. Essa situação não se a} 
terou com o advento da Constituição Federal de 
1988. Considerando-se, contudo, que a nova Con~ 
tituição Federal prescreve, no inciso XII, alí
nea 11 f 11

, do artigo 155, que cabe ã lei comple
mentar prever casos de manutenção de créditos 
dó ICMS, relativamente ã remessa para outro Es 
tado e exportação para o exterior, de serviços 
e meréadorias, não se pode fugir ã conclusão 
de haver o novo sistema tributário nacional re
cepcionado expressamente o Decreto-lei nQ 406/ 
68, que e exatamente a lei complementar que di~ 
põe sobre as hipóteses de manutenção de crédito 
nas remessas de mercadorias para o exterior. Co~ 
forme salienta o jurista LUIZ Mt'.LEGA, in 11 Repe!:' 
tõrio IOB-Jurisprudência" n9 20/90, "estando, 
pois, em plena vigência e eficácia o referido 
Decreto-lei n9 406/68, na sua condição de lei 
complementar, serã de nenhuma validade qualquer 
disposição de lei ordinária ou de convênio, que 
disponha sobre eventual exigência de estorno de 
crédito do ICMS em virtude de exportação de pr~ 
dutos industrializados para o exterior". Obser
ve-se que no Convênio ICM n9 66/88, em seu art. 
3 2 , s e e s t a b e l e c e q u e " s a l v o d e t e r m i n a ç ã o em c o n 
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trãrio da legislação, acarretarã a anulação do 

crédito, a operação ou prestação subsequente, 

quando beneficiada por isenção ou não incidên

cia". A prÕpria disposição do Regulamento (De

creto nQ 17.727/81 não se compadece com a norma 
tividade complementar, especialmente quando ma~ 

da estornar no caso de não tributação na saída 
ou ao ensejo da integração no ativo fixo (art. 

49). Tais preceituações contrariam o disposto 

no § 39, do art.39, do Decreto-lei nQ 406/68 que, 

como lei complementar, não pode ser alterado ou 
modificado por normas de hierarquia inferior ou 

por disposições de Convênios. 11 Ex-vi 11 do art.155, 

X, al,nea 11 a 11
, da Constituição Federal, o ICMS 

nã o pode incidir sobre opera çõe s que destinem ao 

exterior produtos indust r i a lizados. Na explica

ção dos doutores do direito tributãrio, esse di~ 

positivo não envolve casos de isenção ou de não 

incidência. Agasalha, sim, caso de imunidade, 

que e uma vedação constitucional ao poder de 'tr~ 

butar. A eficãcia do preceito imunitõrio consi~ 

te exatamente em delimitar a competência tribu
tãria aos entes publicas, impossibilitando a i~ 
cidência da tributação sobre bens, pessoas e se!:_' 

viços que o leg islador constituinte q uis prese!:_' 

var do Ônus tributãrio (in "Isenções Tributa
rias", la. ediçã o, 1969, pâg.206,de SOUTO MAIOR 
BORGES). 
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2.6. A imunidade ê forma qu~ 

lificada de nao incidêhcia, terminôlogia de que 
se vale ARAOJO FALCAO. Suprime ou veda a inci
dência da tributação. O Convênio ICM n9 66/88, 

nb séu artigo 32, àlude ã anulação do credito 
quando a operação ou prestação subsequente se ja 

beneficiada por isenção ou não incidência. Não 
se refere ã imunidadé, o que importa que, sendo 
imune, a operação ou prestação subsequente, o 
credito e preiervado. Assim, ainda que se admi
tisse a eficãcia do Convênio ICM 66/88, face ao 
disposto ~o§ 8Q do artigo 34 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitõrias da Consti
tuição Federal, não teria aplicabilidade o seu 
art.32 ãs operações que destinam ao exterior 
produtos i n d u s t ri a l i z a d os , porque ta i s operações 
são imunes do ICM (art.155, X, "a", da C.F.). O 
estorno ou anulação do credito daria lugar ã c~ 
brança do tributo, ~ que significaria flagrante 

violação ã imunidade que protege as exportações 
de produtos industrializados, sendo absolutamen 

te inconstitucional essa cobrança. 

2.7. "A luz do que jã foi ex

posto, segundo preleciona MIGUEL REALE, "não me 

parece que caiba a um convênio, nos moldes do n9 
66/88, antecipar-se ao Congresso Nacional para 
alterar o disposto no§ 39 do art.39 do Decreto-
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lei n9 406/68, que ja disciplina a matéria, as

segurando a manutenção do credito relativamente 

ã remessa para exportação de mercadorias 11
• O§ 

59 do árt.34 ressalva expressamente a vigência 
do Decreto-lei n9 406/68, sob pena de inconsti
tucionalidade, não havendo, por conseguinte, 1~ 
cuna alguma a ser preenchida, mediante convênio 

ou leis estaduais hesse ponto essencial (cf. MI 
GUEL REALE, in 11 Aplicações da Constituição de 
1988 11

, ed. Forense, 1990, pãg.9 8). 

2.8 . Os argumentos ofertados 
atê aqui sao o 11 quanturn satis 11 para o convenci
mento de qualquer estudioso da matéria. ALCIDES 
JORGE COSTA, in 11 ICM-Estrutura na Constituição 
e na Lei Compleme!')tar 11

, 1977, pãg.119, diz que 
11 na imunidade a desonera ção tem que ser total, 

' porque, se assim não fôr, a mercadoria não fie~ 

rã inteiramente imune. Dai a necessidade de, na 
exportação de produtos industrializados, não ser 

feito o estorno dos crêditos 11
• Mais adiante, o~ 

serva o ilustre ju rista: 11 Se hã estorno, a deso 
neração do produto industrializado nao e total, 
frustrando-se a imunidade 11

• 

2 . 9 . To d os os e s tu d i os os ti m 
b r a m em s a 1 i e n ta r que o I CM S não i n e i d e sobre os 
produtos industrializados, sem embargo de o con 
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ceito de produto industrializado admitir nuan

ces, seja na doutrina, seja na jurisprudência. 

LOBO TORRES, in "Sistema Constitucional Tributã 

rio", vol.2, tomo II, 1986, Forense, especula s9 
bre o vera conceito de produtos industralizados. 
LAURO LIMBORÇO, in R.D.T. n9 46/104, sublinha, 

ao analisar o teor do Convênio 66/ 88, que este 
estabelece a não incidência do ICMS sobre a op~ 

ração que destina ao exterior produtos industriª 
lizados. Certo ê, porém, que a exoneração imuni 
tôria, que vem de longe, atua como verdadeiro 
fato gerador negativo, dentro da doutrina mais 
recente dos autores germânicos . 

2.10 . A ilação final ou der
radeira é no sentido de que, bem apreciado o te 

ma sob consulta, a devolução da mercadoria ê ato 
consequência de desfazimento da operação de co~ 
pra, restando patente que é ato desprovido de 
conteúdo econômico. Traduz-se em mera restitui
ção pelo desfazimento da operação inicial. E de~ 
fazendo-se a operação negocial, por õbvio que os 
efeitos tributãrios também se desfazem, em ra
zão do que, como corolãrio inelutãvel, a situa
ção tributã~ia anterior se restabelece. A devo
lução ê, assim, um ato consequência do distrato 

que então se verificara. 
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2.11. A saída da mãquina, em 

retorno, simplesmente se dã em decorr~ncia da 
não realiza ção ou efetivaç ão do Ato de compra. E 

aí surgem du as consequências: a) o produto e d~ 

volvido sem qualquer ~nus tributãrio; b) o ato 
devolutivo assegura, contudo, a manutenção do 
crédito pela entrada, a tltulo de ativo fixo. De 
qualquer forma, porém, o pr oduto industrializa

do sob retorno não estã impedido de sair do Pals 
sob alegação de que se trata de produto estran
geiro, não beneficiado pela imunidade constitu
cional. Sim, o produto, ao entrar no País, ad
quiriu o valor de produto nacionalizado, cara~ 

ter que lhe empresta a guia de importação, nodi 
zer de A,LBERTO XAVIER, in "Direito Tributãrio e 
Empresarial", Forense, 1982, pãgs.319/327. Se
gundo, aliãs, o mesmo ALBERTO XAVIER, in "Pare

c e r e s d e D ,i r e i t o T r i b u t ã r i o " , S a r a i v a , l 9 8 6 , a 
norma constitucional imunitõria alcança a expo~ 
tação de tod~ e qualquer produto por ela abran
gido. Quando a norma constitucion a l alude a pr9 
dutos industrializados subentende- s e que o pro
duto indµstrializado, t a l como o prevê o art.23 
do C.T.N., compreende também o produto naciona
lizado. O conceito de produto NACIONALIZADO nao 
p e r d e u s u a s c a r a c t e r í s t i c a s d e s d e o t e m p o em q u e 
figurava no elenco dos impostos estaduais. E e 
PLÃCIDO E SILVA, in "Noções de Financas e Direi 
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to Fiscal~, pãg.382t que refere a configuração 

conceitual que se lhe dava então, perdurãvel ate 
hoje, a sabert que a mercadoria NACIONALIZADA e 
a que, embora de origem estrangeira, pagou os 

devidos direitos e táxas alfandegâr i as, sendo 
incorporada ao consumo hacional. 

2.12. O fato material da saT 
da do produto industrializado~ naciohal ou NA
CIONALIZADO, estã fora da incidência do imposto, 

a teor da atual Constituição Federal. A não in
cidência qualificada não permite que se cobre 

qualquer tributo na remessa do produto industri~ 
lizado. E a manutenção do crédito pela entrada 
se impõe, sob pena de se conceder um favor imu

nitõrio parcial ou fragmentado. O credito decor 
rente da entrada persiste incõlume a fa vo r da 
empresa l ONSULENTE, a fim de lhe ser restituido 
ou compensado. Importa dizer que a devolução sig 
nifica a desapariçã o extintiva do vinculo obri

gacional tributãrio, na conformidade da regra 
geral áas obrigações 11 ex-lege 11

• A desaparição e 
o efeito do desfazimento da operação. Efeito que 
implica o desfazimen to também do prõprio efeito 
tributãrio, voltando a opera ção ao s eu "status 

q u o 11 
, i n c 1 u s i v e medi ante a r e s ti tu i ç ão d o i m p o~ 

to pago na entrada, desde logo. Perde o sentido 
de uma cir cula çã o negocial, cuja não incidência 
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veda a cobrança de qualquer imposto. No dizer de 

RUY BARBOSA NOGUEIRA, tal hipótese e não incidê~ 
eia, constitucionalmente assim qualificada pela 

tê e n i e a d e fato gera d o r nega ti v o , com a mesma e f 1 
câcia plena, auto-aplicavel das imunidades, que 
sã o i n toca v e i s p e l o p r Õ p ri o l e g i s l a d o r o r d i na ri o. 

2.13. Em conclusão, e apo<lí

tico que a devolução da maquina ao exterior, r~ 
sultante de desfazinie_nto da operação inicial, i~ 
plica satda sem qualquer imposição tributaria~ 
eis que o desfazimento do negócio devolve a si
tu ação a o seu p 1 ano ante ri o r, i n c 1 u si v e nos seus 
efeitos tributãrios. Saída para fora que se aju~ 
ta, igualmente, a uma exportação de produto NA
CIONALIZADO, portanto imune ao tributo. Assim, 
as si s te ã C O N SUL ENTE proceder a o retorno do e q u 1 
pamento ao exterior, se m ônus im positivo e na 

f r ui çã o do ' favor imuni t õr.i o, cabendo-lhe, ade
ma i s, pleitear a restituiç ão do imposto pago na 
entrada ou postular seu ap r- oveitamento nas ope
rações internas, tudo na conformidade do expos
to neste parecer . Advirta-se, todavia, que não 
ê de admirar-se relute o poder t r ibutante em a
cudir ã legitimidade da pretensão da CONSULENTE, 
em inteiro descompasso com a orientação que ate 
então adotara, consoante exposto. 

"Sub-censura" dos mais doutos. 
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